
AG~NCIA NACIONAL OE ÁGUAS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N~ 086/ANA/2013-
PROGESTÃO, CELEBRADO ENTRE A AGÊNCIA NACIONAL DE 
ÁGUAS - ANA, O ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETA RIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - SEMAR, E O CONSELHO ESTA DUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS, COMO INTERVENIENTE, OBJETIVANDO A 
CONCESSÃO DE ESTÍMULO FINANCEIRO PELO ALCANCE DE 
METAS DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO DO PACTO 
NACIONAL PELA GESTÃO DAS ÁGUAS- PROGESTÃO. 

A AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, neste ato representada, por seu Diretor-Presidente, 
Vicente Andreu Guillo, a SECRETA RIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS -
SEM AR do Estado do Piauí, CNP J n~ 12.17 6.046/0001-45, neste ato representada por seu 
Secretário, Luiz Henrique de Souza Carvalho, brasileiro, casado, advogado, Identidade n~ 
1334482, expedida pela SSP /PI, CPF n~ 520.326.203-91, domiciliado em Teresina/PI, e o CONSELHO 
ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, neste representado por seu Presidente, Luiz Henrique de 
Souza Carvalho, acima qualificado, com fundamento no art. 57,§ 1~, 11, da Lei n~ 8.666, de 1993, 
resolvem celebrar este Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n~ 086/ ANA/20 13 - PROGEST ÃO, na 
conformidade dos elementos constantes do Processo n~ 02501.001440/2013-91, e mediante as 
cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Este Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência de que trata a Cláusula Sétima do 
Contrato n~ 086/ ANA/20 13 para 31 de agosto de 2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato. 

Este Termo Aditivo foi transcrito, mediante extrato, no Livro Especial de Contratos da ANA n~ 16, 
nos termos do art. 60 da Lei n~ 8.666, de 1993, e extraídas as cópias necessárias à sua execução. 
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. 0-vz_. 

Brasília, 31 de março de 2017. 

Recursos Hídricos- SEMAR, e 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CERH 




